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CERTIFICO, para todos os fins rtecessarioi, que a lei, dscrato ou Ato
Administrativo foi devidamente publicado, na Integra, no placar da
Prefeitura Muntctpel de ttaguaru. tocai destinado a òtvutgaç4o e
pubtictiade de atos ofiame, conforma determina a Ui Orgânica do
Murwdpto.

ttaguaru/QO. 30/JrQ/M

N.° 103/2014, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.

Secretário Municipal de Adm
SR. EURÍPEDES

MUNICIPAL DE
POTENCIANO DA

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

"Dispõe sobre exoneração de
servidores comissionados."

ITAGUARU, ESTADO DE GOIÁS,
SILVA, NO USO DE SUAS

D E C R E T A :

Art.1°- Ficam exonerados, a partir do dia 30 de Outubro de 2014
os servidores abaixo discriminados, ocupante de cargos em comissão,
constante do quadro de pessoal deste município, conforme segue-se:

NOME
DICIONIL VERÍSSIMO DE MORAIS
HEITOR ALVES PEREIRA
LUCIANO DE MATOS
ROSELENE CROVINEL BORGES
SIRLENE GOMES DE SÁ SILVA
SANDRA CRISTINA DA SILVA MAIA

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO
ASSESSOR DE DIVISÃO
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO
ASSESSOR DE GABINETE
ASSESSOR DE DIVISÃO

Art. 2° - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUARU, aos 30
(trinta) dias do mês de Outubro de 2014.

DA si
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Joaquim Moreira Darnasccno, n° 735, Centro, ltaguaru/GO - CEP: 76.660-000
Fone: 0(xx) 62 3398-1144/1213 email: pivfeiHic, i


